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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS  MORAIS.  PRELIMINAR  DE  NÃO
CONHECIMENTO  DO  RECURSO  APELATÓRIO.
RECORRENTE  QUE  ALEGA  ILEGITIMIDADE
PASSIVA.  INOVAÇÃO  DE  TESE  EM  SEDE
RECURSAL  AFASTADA.  MATÉRIA  DE  ORDEM
PÚBLICA.  OFENSA  AO  PRINCÍPIO  DA
DIALETICIDADE. INOCORRÊNCIA. REJEIÇÃO. 

-  As  condições  da  ação  são  matéria  de  ordem
pública, a respeito da qual o juiz deve pronunciar-se
ex  officio,  a  qualquer  tempo  e  grau  de  jurisdição
(CPC  267  §  3.º  e  301  §  4.º),  sem  que  tal
circunstância  implique  inovação  recursal  ou
supressão de grau de jurisdição.

-  Segundo  precedentes  jurisprudenciais  do  STJ,
havendo o Recorrente, ainda que de forma repetitiva,
impugnado os fundamentos da sentença,  aduzindo
argumentos  para  reformá-la,  inexiste  ofensa  ao
princípio da dialeticidade.
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APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADESIVO. AÇÃO
DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. VENDA
DE  AUTOMÓVEL  À  CONCESSIONÁRIA.
RESPONSABILIDADE  DA  EMPRESA  PELA
TRANSFERÊNCIA  DA  DOCUMENTAÇÃO  DO
VEÍCULO.  DEMORA.  ACIDENTE  DE  TRÂNSITO.
DEMANDA  JUDICIAL  MOVIDA  EM  FACE  DO
ANTIGO PROPRIETÁRIO. BLOQUEIO DE VERBA
EM  CONTA  CORRENTE.  MÁ  PRESTAÇÃO  DO
SERVIÇO  CARACTERIZADA.  CONDUTA
NEGLIGENTE. DANO MORAL CONFIGURADO.
INDENIZAÇÃO  CORRETAMENTE  FIXADA.
DESPROVIMENTO DOS RECURSOS. 

- Como se sabe, para que haja o dever de indenizar,
necessário se faz a existência de três requisitos, quais
sejam: ação ou omissão do agente, nexo causal e o
dano. Este teve como causa direta e imediata o ato de
a  concessionária  não  proceder  a  transferência  do
veículo dado como parte do pagamento efetuado pelo
Autor, circunstância fática que implicou no bloqueio de
verba na conta corrente do consumidor,  que se viu
demandado judicialmente por um terceiro quando não
mais  era  proprietário  do  automóvel  envolvido  no
acidente de trânsito. 

- Se, de um lado, a indenização pelo dano moral não
pode ser fonte de lucro, por outro, não pode servir de
estímulo à violação de direitos personalíssimos de
outrem. Estando a sentença em conformidade com
tais paradigmas, o valor da condenação deve ser
mantido.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA  a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, em DESPROVER a Apelação Cível interposta pela
Promovida, bem como o Recurso Adesivo manejado pelo Autor, nos termos do
voto do Relator e da certidão de julgamento de fl.150.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  pela  Mais  Car  –

Comércio de Veículos, Peças e Serviços Ltda., inconformada com a Sentença

proferida nos autos da Ação de Indenização por  Danos Morais  movida por

Francisco  Ernesto  do  Rêgo,  na  qual  o  Magistrado  da  10ª  Vara  Cível  da

Comarca  de  Campina  Grande,  julgou  procedente  o  pedido,  fixando  uma

indenização de R$ 7.000,00 (sete mil reais).
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Em  suas  razões  recursais,  a  Apelante  sustentou  que  os

documentos  colacionados  aos  autos  não  comprovaram  nenhuma  das

alegações  do  Autor.  Disse  que  é  parte  ilegítima,  não  podendo  ser

responsabilizada a indenizar por um dano que não deu causa, já que efetuou a

transferência  do  veículo  dentro  do  prazo.  Alternativamente,  pugnou  pela

redução da indenização fixada na Sentença (fls. 92/99).

Às fls. 105/11, o Autor manejou Recurso Adesivo pugnando a

majoração da indenização fixada a título de danos morais.

Em  contrarrazões  de  fls.  113/123,  o  Autor/Apelado,

preliminarmente, pugnou pelo não conhecimento do recurso apelatório, sob o

fundamento de inovação de tese em sede recursal e violação do princípio da

dialeticidade, ante a repetição dos mesmos fundamentos da contestação, sem

ataque específico à sentença. No mérito, refutou as alegações da Apelante. 

Contrarrazões ao Recurso Adesivo às fls. 126/133.

Instada a se manifestar, a Procuradoria de Justiça não exarou

parecer de mérito (fls. 141/142).

É o relatório.

VOTO

Inicialmente,  cabe  analisar  a  preliminar  arguida  pelo

Autor/Apelado. Sustentou que a Apelação Cível não deve ser conhecida, tendo

em vista haver incorrido em inovação recursal e em violação ao Princípio da

Dialeticidade.

Nessa  senda,  embora  a  carência  de  ação  por  ilegitimidade

passiva  não  tenha  sido  anteriormente  arguida  no  processo  pelo  Apelante,

considerando  que  se  trata  de  matéria  de  ordem pública,  é  possível  a  sua

análise até mesmo de ofício, a qualquer tempo e grau de jurisdição, sem que

tal circunstância implique inovação recursal ou supressão de grau de jurisdição.
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A título meramente ilustrativo, cito o seguinte julgado:

EMBARGOS  DECLARATÓRIOS.  EFEITO
INFRINGENTE.  POSSIBILIDADE.  CARÁTER
EXCEPCIONAL.  DPVAT.  ILEGITIMIDADE  ATIVA.
MATÉRIA  DE  ORDEM  PÚBLICA.  CONHECIMENTO  A
QUALQUER  TEMPO.  INOVAÇÃO  RECURSAL  NÃO
CONFIGURADA.  Os  embargos  declaratórios,  de  forma
excepcional,  podem  receber  o  efeito  infringente,
sobretudo quando a decisão foi  prolatada em premissa
equivocada.  A legitimidade  das  partes  é  matéria  de
ordem  pública,  podendo  ser  conhecida  a  qualquer
tempo  e  grau  de  jurisdição,  inclusive  de  ofício.
Inovação recursal não configurada. A existência de um
filho,  deixado  pela  vítima  do  sinistro,  impõe  a
improcedência do pedido indenizatório,  formulado pelos
embargados, genitores do falecido, circunstância por eles
ocultada  durante  todo  o  feito,  inclusive,  quando  da
lavratura da Certidão de Óbito. Modificação da decisão.
Improcedência do pedido. Sucumbência redimensionada.
(TJ-RS - ED: 70044919934 RS, Relator: Romeu Marques
Ribeiro Filho,  Data de Julgamento: 29/02/2012,   Quinta
Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do
dia 06/03/2012)

De outra banda, entendo que a Apelante, ainda que de forma

repetitiva, impugnou os fundamentos da Sentença, aduzindo argumentos para

reformá-la, não havendo, “in casu”, ofensa ao princípio da dialeticidade.

Por tais razões,  REJEITO a preliminar aventada e conheço a

Apelação Cível interposta.

Superada essa questão, tendo em vista que, de uma maneira

geral,  a  Apelação  Cível  interposta  pela  Promovida  e  o  Recurso  Adesivo

manejado pelo Autor se complementam, eis que a análise das razões de um

deles  implicará  no  exame  dos  fundamentos  do  outro,  os  apreciarei

concomitantemente.

Dito isso, percebo que o Autor, em sua petição inicial, aduziu

que se dirigiu à sede da Promovida e adquiriu um carro novo, entregando o

antigo  como  parte  do  pagamento,  ocasião  em que  a  Demandada  teria  se

comprometido  a  realizar  a  imediata  transferência  do  veículo  dado  como

entrada.
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Entretanto, para a sua surpresa, passado um certo tempo, no

dia 06.12.2011, o Promovente alegou que foi realizado um bloqueio em sua

conta  bancária  no  valor  de  R$ 5.104,63  (cinco mil,  cento  e  quatro  reais  e

sessenta e três centavos) decorrente de uma Ação de Indenização Por Danos

Materiais movida por José Estrela de Oliveira e Josene de Fátima Madruga

Estrela,  pois  o  veículo  entregue  à  Promovida  havia  se  envolvido  em  um

acidente  de  trânsito  e,  indevidamente,  ainda  constava  como  sendo  de

propriedade do Autor. 

Pois bem. Como se sabe, para que haja o dever de indenizar,

necessário se faz a existência de três requisitos, quais sejam: ação ou omissão

do agente, nexo causal e o dano.

Dessa forma, dúvida não há de que a atitude da Apelante se

mostrou  decisiva  para  o  resultado  lesivo.  Este  teve  como  causa  direta  e

imediata o ato de não proceder a transferência do veículo dado como parte do

pagamento efetuado pelo Autor por ocasião da aquisição de um carro novo

perante  a  Concessionária  Promovida,  circunstância  fática  que  implicou  no

bloqueio de verba na conta-corrente do consumidor, que se viu Demandado

judicialmente por um terceiro quando não mais era proprietário do automóvel

envolvido no acidente de trânsito. 

Ademais,  como  bem  anotado  pelo  Juiz  “a  quo”,  a

Promovida/Apelante  em momento algum da contestação impugnou os fatos

descritos na inicial, sendo incompreensível que uma empresa de seu porte não

tenha em sua posse os documentos hábeis a comprovar que não só procedeu

a transferência do veículo, como o fez antes do acidente que gerou a ação

indenizatória movida em face do Autor. 

Não  bastasse  isso,  o  art.  14  do  Código  de  Defesa  do

Consumidor (CDC) dispõe que o fornecedor de serviço responde, de forma

objetiva, pela reparação de todos os danos causados aos consumidores por

defeitos relativos à prestação de serviços.
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Dessa  forma,  estabelecido,  assim,  o  ato  ilícito  e  o  nexo  de

causalidade, cabe à Promovida/Apelante o dever de indenizar. Senão, veja-se:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR
DANOS  MORAIS  E  MATERIAIS.  TRANSAÇÃO
COMERCIAL COM CONCESSIONÁRIA DE VEÍCULOS.
VEÍCULO DADO COMO ENTRADA.  TRANSFERÊNCIA
DE RESPONSABILIDADE DA EMPRESA.  MULTAS DE
TRÂNSITO.  IMPOSSIBILIDADE  DE  RENOVAÇÃO  DA
CNH  PELO  AUTOR.  DANOS  MORAIS
CONFIGURADOS. PRECEDENTES DESTA E. CORTE.
APELO IMPROVIDO. I - No caso dos autos, o Apelado
efetuou  transação  comercial  com  a  concessionária
Apelante,  sendo entregue  como parte  do pagamento  o
seu antigo veículo,  ficando a empresa responsabilizada
pela transferência da propriedade do veículo, bem como
pelas multas e pagamento de taxas decorrentes.  II  -  O
Apelado, ao dar entrada na renovação de sua carteira de
habilitação,  teve seu pedido negado por ter atingido 21
(vinte  e um) pontos em seu prontuário,  decorrentes de
multas do seu antigo veículo, aplicadas após a transação
comercial,  impossibilitando-o de viajar para o interior do
Estado  para  exercer  sua  profissão.  III  -  A  empresa
Apelante, ao não realizar a transferência do veículo em
tempo  hábil,  bem  como  ter  permitido  que  terceiro
utilizasse  o  veículo,  incorreu  em  ato  negligente,
configurando-se,  assim,  em  danos  de  seara  moral,
passíveis  de indenização.  IV -  O quantum indenizatório
deve  ser  mantido,  pois  atende  aos  padrões  de
razoabilidade  e  da  proporcionalidade.  V  -  Apelo
improvido.(TJ-MA   , Relator: MARIA DAS GRAÇAS DE
CASTRO  DUARTE  MENDES,  Data  de  Julgamento:
22/09/2014, QUINTA CÂMARA CÍVEL)

Alienação de veículo. Ação de obrigação de fazer. Nota
fiscal  de  venda  emitida  em  nome da  Ré.  Legitimidade
passiva  reconhecida.  Antigo  proprietário  que  recebe
cobrança  de  multas  e  impostos.  Responsabilidade  do
comprador  de  realizar  a  transferência  do  veículo,  nos
termos do art. 123, do CTB. Recurso desprovido. (TJ-SP -
APL:  01112826520088260001  SP  0111282-
65.2008.8.26.0001,  Relator:  Pedro  Baccarat,  Data  de
Julgamento: 24/04/2014, 36ª Câmara de Direito Privado,
Data de Publicação: 24/04/2014)

No mais, caberia à Promovida, nos termos do art. 333, II, do

CPC, apresentar provas quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou

extintivo do direito do Autor.

No tocante aos danos morais, tem-se que a indenização deve

estar  informada dos princípios que a  regem e que visam a prevenção e a
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repressão, primando sempre pelo equilíbrio, de forma que não seja tão baixa a

ponto  de  gerar  a  sensação  de  impunidade,  nem  tão  elevada  a  ponto  de

caracterizar o enriquecimento da parte afetada.

Portanto,  utilizando-se  dos  critérios  da  equidade  e  da

razoabilidade, tenho que a reparação indenizatória de R$ 7.000,00 (sete mil

mil reais) fixada na Sentença não merece reparo. 

Isso posto,  DESPROVEJO a  Apelação Cível  interposta  pela

Promovida, bem como o Recurso Adesivo manejado pelo Autor.

É o voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Desembargador Leandro
dos  Santos.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,  Excelentíssimo
Senhor  Desembargador Leandro  dos  Santos,  a  Excelentíssima  Senhora
Desembargadora Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti  e  o
Excelentíssimo Senhor Desembargador José Ricardo Porto.

Presente à sessão o douto representante do Ministério Público,
Dr. Herbert Douglas Targino. Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 15 de março de 2016.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
                                  Relator
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